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VI. Pressão sobre as Áreas Protegidas na Amazônia Legal

Dentre as pressões de atividades humanas sobre as Unidades de Conservação e as Terras 

Indígenas da Amazônia Legal, analisamos o desmatamento, a atividade madeireira, a construção 

de estradas e a mineração. 

O desmatamento significa perda de hábitat para muitas espécies e desequilíbrio dos ecossiste-

mas que a UC pretende preservar. A atividade madeireira, quando realizada de forma predatória, 

pode afetar e comprometer a integridade da floresta. Em algumas áreas isoladas, madeireiros ile-

gais abrem vias de acesso irregulares, expondo a floresta aos impactos indiretos da conexão destas 

vias com estradas ou com rios navegáveis. 

As estradas são vias de penetração de extrativistas ilegais – madeireiros, garimpeiros, caça-

dores, traficantes de animais silvestres, biopiratas – e também de disseminação das queimadas. As 

estradas também têm impactos sobre a biodiversidade, seja pelo atropelamento de animais ou pela 

introdução de espécies exóticas invasoras.

Na mineração, há casos de impactos severos sobre a floresta, os leitos dos rios e a qualidade 

das águas. Acrescenta-se a isso toda a movimentação garimpeira, com histórico de invasões, vio-

lência e desrespeito ao patrimônio natural e temos um cenário de graves conflitos socioambientais, 

justificando a preocupação com o número de pedidos de lavra em Áreas Protegidas hoje em an-

damento.
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FIGURA 11. Desmatamento acumulado nas Áreas Protegidas da  
 Amazônia Legal até 2009

O desmatamento acumulado até julho de 

2009 nas áreas florestadas da Amazônia Le-

gal28 foi de 735.373 km2. Deste total, nas áreas 

de floresta no interior das Áreas Protegidas – 

isto é, hoje protegidas por Unidades de Con-

servação e Terras Indígenas29 – foi registrado 

o corte de 25.739 km2, ou seja, 3,5% de todo 

desmatamento ocorrido na região.

Do total desmatado em Áreas Protegidas, 

13.249 km2 foram registrados em UCs e 12.481 

km2 em TIs. Somente na última década – de 

6.1. Desmatamento nas Áreas Protegidas da Amazônia Legal

Alicia Rolla e Rodney Salomão

28 Considerando-se as Áreas Protegidas com sua configuração em dezembro de 2010. 
Não foi computado o desmatamento nas APAs nem nas TIs com restrição de uso pela 
Funai. As APAs por serem áreas pouco restritivas, mais direcionadas ao ordenamento 
territorial, que incluem áreas urbanas. As TIs com restrição porque a restrição de uso 
imposta pela Funai é uma determinação administrativa, destinada ao conhecimento do 
território. Os limites de tal interdição não serão obrigatoriamente os mesmos de uma 
eventual terra identificada.
29 Dados de desmatamento do Prodes/INPE, acessados em julho de 2010. Os dados 
cartográficos referentes a 2010 ainda não estavam disponíveis até a data de fecha-
mento desta publicação. As estimativas parciais para 2010 foram analisadas sepa-
radamente no quadro 10. O Prodes mapeia o desmatamento nas áreas florestadas 
da Amazônia Legal, o que exclui os encraves de cerrado amazônico e inclui áreas 
florestadas no bioma Cerrado.

agosto de 1998 a julho de 2009 – o desmata-

mento nas Áreas Protegidas foi de 12.204 km2, 

metade de todo desmatamento ocorrido nas 

florestas destas áreas (FIGURAS 11 E 12 E TABELA 13). 

Quando analisamos o desmatamento por 

categoria de Áreas Protegidas, as UCs federais 

de Uso Sustentável são as que mais possuem 

áreas desmatadas, chegando a 6.150 km2 ou 

2,46% do seu território. As demais categorias 

de Áreas Protegidas têm um pouco mais de 1% 

do seu território desmatados (TABELA 14).

Os números das tabelas 13 e 14 consi-

deraram a configuração das Áreas Protegidas 

em dezembro de 2010. Entretanto, em muitos 

casos, o desmatamento verificado nas Áreas 

Protegidas ocorreu antes da criação da UC ou 

da homologação da TI. 

Para verificar o ritmo de desmatamento 

posterior à criação/reconhecimento das Áreas 

Protegidas e constatar como a análise anterior 
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FIGURA 12. Desmatamento nas UCs e TIs da Amazônia Legal até 2009

TABELA 13. Desmatamento acumulado em Áreas Protegidas  
 da Amazônia Legal até 2009*

Até  
1997

98 a 
2000

2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009

Estadual - Uso Sustentável 1.135 1.321 1.418 1.502 1.667 1.970 2.315 2.530 2.768 2.900 2.967

Estadual - Proteção Integral 708 820 875 935 1.095 1.151 1.218 1.236 1.256 1.277 1.286

Federal - Uso Sustentável 3.080 3.427 3.595 3.950 4.245 4.817 5.158 5.400 5.684 5.915 6.150

Federal - Proteção Integral 956 1.119 1.271 1.533 1.781 2.224 2.471 2.593 2.692 2.796 2.845

Unidades de Conservação 5.878 6.687 7.159 7.920 8.788 10.162 11.162 11.759 12.401 12.888 13.249

Terras Indígenas 7.647 8.562 9.038 9.643 10.119 10.762 11.210 11.471 11.757 12.151 12.481
* Em km²; independente da data de criação/homologação; excluídas as APAs.

pode inflar os resultados, também analisamos 

os dados considerando o ano de criação das 

Unidades de Conservação e a data da homo-

logação das Terras Indígenas (quando são rati-

ficados os limites da TI já sinalizados no terreno 

pela demarcação física). 
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30 Os dados oferecem o desmatamento acumulado até 1997, depois para o período de 
1998 a 2000 e só então passam a ser ano a ano.
31 Para maior contextualização de cada um dos casos acima, acesse a Caracteriza-
ção Socioambiental de Terras Indígenas (http://pib.socioambiental.org/caracteri-
zacao.php) e o Site de Unidades de Conservação na Amazônia Legal (http://www.
uc.socioambiental.org) .
32 Sem considerar as APAs, as áreas marítimas das UCs e a sobreposição com TIs.

Categoria % da categoria desmatada

UC Estadual – Uso Sustentável 1,22

UC Estadual – Proteção Integral 1,40

UC Federal – Uso Sustentável 2,46

UC Federal – Proteção Integral 1,25

UCs total 1,63

Terras Indígenas 1,46

TABELA 14. Proporção do desmatamento acumulado  
 nas UCs e TIs da Amazônia*

* Independente da data de criação/homologação; excluídas as APAs.

TABELA 15. Desmatamento anual nas Áreas Protegidas da Amazônia Legal  
 após a criação das UCs e a homologação dasTIs (em km2)

Categoria 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 Total

Estadual US 58 54 123 239 305 192 235 131 67 1.405

Estadual PI 32 59 154 55 65 16 20 21 9 429

Federal US 94 135 145 160 229 110 262 213 233 1.580

Federal PI 64 61 45 110 81 70 79 91 49 652

Total Unidades de Conservação 247 310 456 564 681 388 596 457 358 4.066

Terras Indígenas 477 605 476 643 448 261 285 394 330 3.919

Como os dados de desmata-

mento utilizados (Prodes/INPE) só 

passaram a ser desagregados ano 

a ano a partir de 2001,30 tal análise 

só foi possível a partir desta data. 

Assim, contabilizamos o desmata-

mento ano a ano sobre todas as 

UCs e TIs criadas ou homologadas 

até o ano imediatamente anterior. 

O total acumulado de desmata-

mentos no período analisado é de 

7.985 km2, aproximadamente um terço do des-

matamento acumulado total nestas áreas (TABELA 

15 E FIGURA 13).  

A criação de UCs e o reconhecimento de 

TIs nem sempre são acompanhados por ações 

necessárias à sua consolidação territorial, como 

a demarcação física das terras, a retirada de in-

vasores e a fiscalização contínua, o que explica 

parte do desmatamento pós-criação.31 

Observa-se que o desmatamento em UCs 

e TIs após 2001 segue ritmo semelhante. Após 

2006 o desmatamento nas UCs é superior ao 

das TIs. Em números absolutos, as Unidades de 

Uso Sustentável apresentam maior área desma-

tada se comparadas às Unidades de Proteção 

Integral. Esse resultado não surpreende, pois as 

Unidades de Uso Sustentável ultrapassam em 

129.312 km2 as Unidades de Proteção Integral,32 

e sua categoria permite o uso dos recursos natu-

rais dentro de seus limites, embora a ocupação 

e a supressão de vegetação devam obedecer a 

regras específicas, visando à sustentabilidade. 

Com relação à porcentagem anual de 

área desmatada (área desmatada no ano so-

bre a área de floresta das UCs criadas ou TIs 

homologadas até o ano anterior), as Unidades 

de Conservação federais e as Terras Indígenas 

(TABELA 16 E FIGURA 14) mantiveram-se abaixo dos 

0,15%, enquanto as Unidades de Conservação 
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FIGURA 13. Desmatamento em Áreas Protegidas da Amazônia Legal  
 após a criação das UCs e a homologação das TIs

estaduais apresentaram proporções mais altas, 

principalmente em 2003 (0,83%) e em 2005 

(0,29%). A alta porcentagem nas UCs estadu-

ais ocorreu, sobretudo, em função do desma-

tamento ocorrido na Florex Rio Preto Jacundá 

(RO), uma das muitas UCs que nunca foram 

implementadas em Rondônia, e no PES do Cris-

talino II (MT), localizado na frente de expansão 

agropecuária do norte do MT, nos limites do 

TABELA 16. Proporção do desmatamento anual* nas UCs e TIs da Amazônia Legal  
 em relação à extensão de floresta de cada grupo (%)

* Desmatamento anual após a criação das Unidades de Conservação e homologação das Terras Indígenas sobre a extensão de floresta em cada grupo no ano anterior. Foram consideradas 
apenas Unidades de Conservação criadas e Terras Indígenas homologadas até 2008. Não foram consideradas as APAs e as Terras Indígenas com restrição de uso pela Funai. Desmatamento: 
Prodes, 17/11/2009.

Categoria 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 Média total

UC Estadual - Uso Sustentável 0,10 0,09 0,20 0,25 0,29 0,15 0,10 0,05 0,03 0,58 

UC Estadual - Proteção Integral 0,22 0,36 0,83 0,30 0,26 0,05 0,02 0,02 0,01 0,47 

UC Federal - Uso Sustentável 0,10 0,12 0,11 0,12 0,15 0,06 0,12 0,10 0,09 0,63 

UC Federal - Proteção Integral 0,07 0,07 0,03 0,09 0,06 0,04 0,04 0,04 0,02 0,29 

UCs - Total 0,10 0,11 0,14 0,15 0,16 0,08 0,08 0,06 0,04 0,50 

Terras Indígenas 0,07 0,08 0,06 0,09 0,06 0,03 0,03 0,05 0,04 0,46

arco do desmatamento. De maneira geral, as 

UCs do grupo de Proteção Integral apresentam 

menor proporção de desmatamento, seguidas 

pelas TIs e as UCs de Uso Sustentável.  

A partir de 2005 é observada forte queda 

no desmatamento nas Unidades de Conserva-

ção, coincidindo com a queda do desmatamen-

to total da Amazônia. As Unidades federais de 

Uso Sustentável ainda apresentam incremento 
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FIGURA 14. Proporção do desmatamento anual em relação à área de floresta das  
 Áreas Protegidas da Amazônia Legal (excluídas as APAs)

de área desmatada entre 2006 a 2007, porém 

seguido de queda entre 2008 e 2009. 

Quanto à evolução, o desmatamento anu-

al em Terras Indígenas é bastante semelhante 

ao observado nas Unidades de Conservação 

federais de Proteção Integral, ou seja, foi obser-

vado leve aumento em 2003, seguido de que-

da e estabilização nos anos seguintes. Por outro 

lado, as Unidades de Conservação estaduais 

tem sofrido maior impacto de desmatamento, 

em termos proporcionais. 

Na comparação entre os grupos, as UCs 

de Uso Sustentável sofrem maior desmatamen-

to proporcional do que as de Proteção Integral. 

Em geral, o desmatamento anual é maior em 

UCs que em TIs.

As 20 Áreas Protegidas mais desmatadas 

no período de 2001 a 2009 (exceto APAs e 

Terras Indígenas com restrição de uso) estão 

classificadas na TABELA 17. Entre aquelas que 

apresentavam as maiores porcentagens de 

área desmatada estão a Florsu Mutum (32,7%), 

QUADRO 10. Desmatamento recente – Dados SAD
Os dados consolidados e georreferenciados do Prodes referentes ao 
desmatamento ocorrido em 2010 não haviam sido divulgados até o 
fechamento desta publicação. Assim, complementamos as informa-
ções contidas neste capítulo com os dados do monitoramento mensal 
do desmatamento na Amazônia Legal realizado pelo Imazon, usando 
o Sistema de Alerta de Desmatamento (SAD). Este sistema opera 
desde abril de 2008. 
Entre agosto de 2009 e janeiro de 2011 o desmatamento acumu-
lado totalizou 2.345 km2. O desmatamento em Áreas Protegidas no 
mesmo período somou 382 km2,* ou seja, o equivalente a 16,3% 

do desmatamento total ocorrido na Amazônia Legal. As Unidades de 
Conservação foram responsáveis por 77,7% (296,7 km2) do total 
desmatado em Áreas Protegidas, enquanto as Terras Indígenas abri-
gam o restante, 22,3% (85,3 km2). (MARIANA VEDOVETO)

Fonte: Boletins Transparência Florestal da Amazônia Legal de Agosto de 
2009 a Janeiro de 2011. Autores: Hayashi, S., Souza Jr., C., Sales, M. & 
Veríssimo, A. 2010 ou 2009. Link: http://www.imazon.org.br/novo2008/
publicacoes.php?idsubcat=84&cat=Transpar%EAncia%20Florestal%20
-%20Amaz%F4nia%20Legal

* Não foi considerada a data de criação das Unidades de Conservação nem a data 
de homologação das Terras Indígenas. 
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TABELA 17. Ranking das Áreas Protegidas com as maiores proporções de  
 desmatamento de 2001 a 2009 em relação à extensão florestada  
 da reserva (excluídas as APAs)*

Nome Área de floresta na TI
Área desmatada 2001 a 

2009 (em km2)
% desmatado após 

criação
Desmatamento  

total em %
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

FLORSU Mutum 108 36 32,7 33,6

FLORSU do Rio Vermelho (C) 199 74 21,1 37,2

RESEX  Jaci Paraná 2.046 412 19,9 20,1

PES  Serra Ricardo Franco 771 370 16,4 48,0

RESEX da Mata Grande 129 115 13,5 88,8

PES  Cristalino II 1.224 253 13,4 20,7

FLONA do Bom Futuro 978 122 12,2 12,5

FES do Antimary 685 87 12,2 12,7

REBIO do Gurupi 2.718  742 12,1 27,3

FLONA de Itacaiúnas 1.377 199 9,1 14,4
TERRAS INDÍGENAS

TI Maraiwatsede 1.446 1013 26,6 70,0

TI Rio Pindaré 104 92 17,5 87,9

TI Apinayé 361 156 10,6 43,1

TI Lagoa Comprida 136 31 9,8 22,6

TI Governador 290 52 9,4 18,1

TI Igarapé do Caucho 122 21 9,3 17,3

TI Manoá/Pium 242 26 6,9 10,7

TI Urubu Branco 1.203 305 6,6 25,4

TI Awá 1.156 365 6,0 31,5

TI Geralda/Toco Preto 185 45 5,6 24,2
*Considerando apenas as Unidades com mais de 100 km2 de extensão em floresta.

Em 2009, as APAs somavam 181.817 km2, o que corresponde a 
15,5% do total de Unidades de Conservação da Amazônia Legal. 
Essa categoria de UC admite a permanência de propriedades rurais 
e cidades em seu interior, justificando sua análise em separado. Na 
Amazônia, a maioria delas foi criada em regiões sob grande pressão 
antrópica. Até julho de 2009, o desmatamento total nas APAs da re-
gião atingiu 26.674 km2, dos quais a grande maioria (97%) ocorreu 
nas Unidades estaduais e apenas 3% nas federais. O desmatamento 
em APAs ultrapassa o total acumulado nas demais Áreas Protegidas, 

QUADRO 11. Desmatamento nas Áreas de Proteção Ambiental (APAs)
em igual período (até 2009). A soma dos desmatamentos em todas 
as Áreas Protegidas, incluindo as APAs alcança 52.513 km2. 
Em termos proporcionais, as APAs mais desmatadas até 2009 são: 
APA do Igarapé São Francisco, com 68% da sua área desmatada, se-
guida da APA do Lago do Amapá (67%) e APA Lago de Santa Isabel 
(65%), todas localizadas no Acre. Com relação à área absoluta, a 
APA Baixada Ocidental Maranhense (MA) tem a maior área desma-
tada, com 8.687,7 km2. Em seguida aparece a APA das Reentrâncias 
Maranhenses (MA), com 6.035,9 km2; e a APA Triunfo do Xingu (PA), 
com 3.986,2 km2 de áreas desmatadas. (MARIANA VEDOVETO) 
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TABELA 18 . Ranking das Áreas Protegidas com as maiores áreas absolutas 
 desmatadas após sua criação/homologação (excluídas as APAs)* 

*Considerando apenas as unidades com mais de 100 km2 de extensão em floresta.

Nome
Área de floresta  

na TI

Área desmatada após 
criação/homologação  

(em km2)

% desmatado  
após criação

% desmatamento  
acumulado até 2009

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

FLOREX  Rio Preto-Jacundá 8.283 684 8,3 8,9

RESEX  Jaci Paraná 2.046 407 19,9 20,1

REBIO do Gurupi 2.718 329 12,1 27,3

FLONA do Jamanxim 13.026 318 2,4 9,4

RESEX  Chico Mendes 9.353 234 2,5 4,5

PES  Cristalino II 1.224 164 13,4 20,7

PES  Serra Ricardo Franco 771 126 16,4 48,0

FLONA de Itacaiúnas 1.377 125 9,1 14,4

FLONA de Altamira 7.631 123 1,6 1,6

FLONA do Bom Futuro 978 119 12,2 12,5
TERRAS INDÍGENAS

TI Maraiwatsede 1.446 384 26,6 70,0

PI Xingu 21.167 259 1,2 1,7

TI Araribóia 3.957 128 3,2 5,6

TI Alto Rio Guamá 2.868 122 4,3 31,0

TI Yanomami 94.181 96 0,1 0,2

TI Alto Turiaçu 5.317 88 1,7 7,1

TI Alto Rio Negro 78.925 85 0,1 1,0

TI Urubu Branco 1.203 79 6,6 25,4

TI Uru-Eu-Wau-Wau 13.701 75 0,5 1,1

TI Kayapó 28.097 74 0,3 0,4

Florsu do Rio Vermelho C (21,08%) e Resex 

Jaci Paraná (19,88%). Com relação às Terras 

Indígenas, a proporção de desmatamento foi 

maior em Maraiwatsede (26,56%), Rio Pindaré 

(17,46%) e Apinayé (10,60%). 

Em termos de área desmatada após a 

criação (TABELA 18), as UCs com  maior área des-

matada são: Florex Rio Preto-Jacundá , com 

684 km2; Resex Jaci Paraná, com 407 km2 e 

Rebio Gurupi, com 329 km2 desmatados. Com 

relação às Terras Indígenas, as maiores áreas 

desmatadas após a homologação foram verifi-

cadas em Maraiwatsede (384 km2); Xingu (259 

km2) e Araribóia (128 km2).33

33 Para maiores informações sobre pressão em cada uma das TIs e UCs, acessar http://
www.socioambiental.org/uc/ ou http://pib.socioambiental.org/caracterizacao.php
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34 Esta análise é feita partir da sobreposição dos limites das Áreas Protegidas ao NDFI 
- Índice Normalizado de Diferença de Fração (Souza Jr. et al., 2005), originado pela 
imagem de satélite Landsat 5. NDFI é um índice que realça as cicatrizes do corte 
seletivo de madeira nas imagens de satélite. O índice varia de -1 a 1. Quanto maior o 
dano no dossel na floresta menor será o valor do NDFI e vice-versa.

A atividade madeireira ilegal exerce forte 

pressão sobre as Áreas Protegidas da Amazô-

nia, principalmente em áreas de fácil acesso 

por estradas e rios navegáveis (Barreto et al., 

2005). Se realizada sem manejo, a exploração 

madeireira afeta severamente a biodiversidade, 

interferindo no equilíbrio entre espécies, ani-

mais e vegetais. E há impactos negativos asso-

ciados ao acesso às árvores selecionadas para 

derrubada e ao arraste das toras.

Mas a maior pressão, de fato, é exercida 

pela extração predatória que tem penetrado 

nas UCs e TIs. Para ser legal, a extração de ma-

deira deve constar do plano de manejo e obter 

licença do órgão ambiental competente. E só é 

possível em algumas UCs de Uso Sustentável e 

TIs. Em UCs de Proteção Integral, a atividade 

sempre é ilegal. 

Para monitorar tanto a extração de ma-

deira autorizada (manejo florestal) como a não 

6.2. Exploração madeireira nas Áreas Protegidas

André Monteiro, Dalton Cardoso, Denis Conrado, Carlos Souza Jr e Adalberto Veríssimo

TABELA 19. Exploração ilegal de madeira nos Estados do Pará  
 e Mato Grosso entre agosto de 2007 e julho de 2009*

* Fonte: Imazon/Simex.

Origem
Pará (km2) Mato Grosso (km2)

Julho 2007 a agosto 2008 Julho 2008 a agosto 2009 Julho 2007 a agosto 2008 Julho 2008 a agosto 2009

Áreas Protegidas 521,6 60,7 24,6 80,6

Assentamentos 484,4 103,3 9,2 0,8

Áreas Privadas, devolutas 
ou sob disputa

2.719,9 779,8 1.216,6 459,8

Total 3.725,9 943,8 1.250,4 541,2

autorizada (predatório e ilegal) pelo órgão am-

biental, o Imazon desenvolveu o Sistema de Mo-

nitoramento da Exploração Madeireira (Simex). 

Com esse sistema também é possível identificar 

se a extração de madeira ocorre dentro de TIs e 

UCs. Atualmente, essa análise34 é feita apenas 

para os estados do Pará e do Mato Grosso, 

onde estão as frentes mais ativas de extração 

madeireira. 

No Pará, de acordo com o monitoramen-

to da exploração madeireira feito pelo Imazon, 

entre agosto de 2007 e julho de 2008 aproxi-

madamente 521,63 km2 (14% do total) da área 

afetada pela exploração madeireira ocorreu 

em Áreas Protegidas (Monteiro et al., 2009). 

No período seguinte – agosto de 2008 a ju-

lho de 2009 – houve queda expressiva na área 

afetada (60,72 km2) e em termos proporcionais 

(apenas 6% do total afetado) no Pará (Monteiro 

et al., 2010) (TABELA 19). 
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FIGURA 15. Exploração madeireira autorizada (manejo florestal) e ilegal entre  
 agosto de 2007 e julho de 2009 nos Estados do Pará e Mato Grosso*

* Fonte: Imazon/Simex.

De agosto de 2007 a julho de 2008, a 

exploração ilegal de madeira em Áreas Prote-

gidas no Pará atingiu 521,63 km2 de florestas. 

Desse total, a maioria (83%) se concentrou 

em TIs, enquanto o restante (17%) foi detec-

tado em UCs. Entre as áreas mais afetadas, 

a TI Alto Rio Guamá foi responsável por 56% 

(230,54 km2) do total, seguida da TI Sarauá 

(79,54 km2). Das UCs, as mais afetadas foram 

as Flonas do Jamanxim (36,45 km2) e de Ca-

xiuanã (22,39 km2). 

Entre agosto de 2008 e julho de 2009, a 

exploração ilegal de madeira em Áreas Prote-

gidas no Pará caiu para 60,72 km2 de floresta. 

Desse total, a grande maioria (87%) ocorreu em 

TIs, enquanto 13% foram observados em UCs. 

A TI Alto Rio Guamá foi novamente a área mais 

afetada com 47,27 km2 de área explorada ile-

galmente. Entre asUCs, a exploração ilegal de 

madeira ocorreu principalmente na Flona do 

Trairão (5,50 km2). 

No Mato Grosso, a área afetada pela ex-

ploração madeireira ilegal em Áreas Protegidas 

correspondeu a apenas 2% (24,59 km2) do total 

entre agosto de 2007 e julho de 2008. Porém, 

no período seguinte – agosto de 2008 a ju-
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lho de 2009 – subiu tanto em termos absolu-

tos (80,65 km2) como em termos proporcionais 

(7%) (TABELA 19 E FIGURA 15).

Em Mato Grosso, no período de agosto de 

2007 a julho de 2008, a grande maioria (83%) 

da exploração ocorreu em TIs, enquanto 17% 

foram verificadas em UCs.Entre as TIs, as mais 

atingidas pela exploração ilegal de madeira 

foram a Irantxe e a Zoró. Entre as UCs mais 

afetadas constam o Parna dos Campos Amazô-

nicos e o PES Serra de Ricardo Franco.

Houve aumento na exploração ilegal de 

madeira em Áreas Protegidas em Mato Grosso 

no período mais recente (agosto de 2008 a ju-

lho de 2009). A área explorada atingiu 80,65 

km². Desse total, a grande maioria (95%) ocor-

reu em TIs, e as mais afetadas foram a Aripua-

nã e a Zoró. Dentre as UC, a Resex Guariba/

Roosevelt foi a mais explorada.
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35 A Resolução Conama nº 378, de 19/09/2006, institui que a exploração de florestas 
e formações sucessoras que envolva manejo ou a supressão de florestas e formações su-
cessoras em imóveis rurais são permitidas em uma faixa de dez quilômetros no entorno 
de TIs, desde que precedida de informação georreferenciada à Funai. 
36 A Resolução n° 428, de 17/12/2010, dispõe que, durante o prazo de 5 anos, con-
tados a partir da publicação desta resolução, o licenciamento de empreendimento de 
significativo impacto ambiental deve garantir que o mesmo estará localizado a uma 
faixa de 3 mil metros de distância de UC em zona de amortecimento estabelecida. 

As estradas não oficiais definem uma nova 

dinâmica de ocupação na Amazônia. Sem 

alarde, os atores locais constroem milhares de 

quilômetros dessas estradas em terras públicas. 

Essas vias facilitam a grilagem, o desmatamen-

to, as queimadas e a exploração predatória de 

madeira, além de ampliar os conflitos pela pos-

se da terra (Souza et al., 2005). 

Para avaliar a pressão exercida por es-

tradas não oficiais estabelecemos um índice: 

quilômetro de estrada por 1.000 km2 de Áreas 

Protegidas. Em 2007, as Áreas Protegidas apre-

sentaram um total de 79,1 km de estrada para 

cada 1.000 km2 (FIGURA 16). Nas Terras Indíge-

FIGURA 16. Densidade de estradas oficiais e não oficiais nas  
 Áreas Protegidas da Amazônia até 2007

6.3. O impacto das estradas nas Áreas Protegidas

Julia Ribeiro, Carlos Souza Jr e Rodney Salomão

nas, o índice somou 14,3 km de estrada/1.000 

km2. As Unidades de Conservação Estaduais 

de Uso Sustentável apresentavam 18,3 km de 

estrada/1.000 km2, enquanto as Unidades Es-

taduais de Proteção Integral eram cortadas por 

13,4 km de estrada/1.000 km2. As Unidades 

Federais de Uso Sustentável apresentavam a 

maior quilometragem de estradas: 23,3/1.000 

km2; já as federais de Proteção Integral apre-

sentavam 13,4 km. Em média, as Áreas Pro-

tegidas são ocupadas por 15,82 km de estra-

da/1.000 km2. 

A densidade de estradas é significativa-

mente maior no entorno (área de amorteci-

mento = raio de 10 quilômetros)35, 36 das Áreas 

Protegidas, sendo mais expressiva no entorno 

das TIs e UCs Estaduais de Proteção Integral 

(FIGURA 17). Por outro lado, a densidade é ex-

pressivamente menor nas Unidades Federais 
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FIGURA 17. Estradas oficiais e não oficiais nas Áreas Protegidas da Amazônia até 2007

de Proteção Integral, pois estão geralmente 

localizadas em regiões isoladas ou cercadas 

por outras UCs e TIs nos mosaicos de Áreas 

Protegidas (FIGURA 17). 

Para mitigar o avanço e os impactos cau-

sados pela abertura de estradas não oficiais 

recomenda-se que o poder público priorize a 

fiscalização dos locais mais críticos; estabeleça 

novas Áreas Protegidas, preferencialmente no 

sistema de mosaico e nas áreas em fronteira 

com locais de ocupação aberta, e invista em 

regularização fundiária (Souza et al., 2005). 
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37 Análise com base em dados do Cadastro Mineiro obtidos do site do DNPM, em 
setembro de 2010, que  apresentaram 44.573 processos válidos na Amazônia Legal 
brasileira, sendo 12.616 títulos e 31.957 interesses. 

TABELA 20. Processos minerários incidentes em Áreas Protegidas na Amazônia Legal  
 em julho de 2010 (em km2)

Categoria Nº de terras  
envolvidas

Nº de processos 
incidentes

Extensão total das 
terras envolvidas

Extensão da terra 
coberta por processo

% da terra com 
processo

Estadual US 39 1.851 183.092 56.602 30,9

Estadual PI 25 508 105.259 38.549 36,6

Federal US 44 2.886 205.452 59.667 29,0

Federal PI 32 1.543 277.295 24.512 8,8

Unidades de Conservação 140 6.788 771.098 179.331 23,2

Terras Indígenas 151 4.903 751.781 303.217 40,3

Total 291 11.691 1.522.879 482.548 31,7

Em setembro de 2010, mais de 30% das 

Áreas Protegidas da Amazônia Legal estavam 

sob a incidência de 11.691 processos mine-

rários,37 entre solicitações de pesquisa e pro-

cessos autorizados (FIGURA 18). As Unidades de 

Conservação estaduais de Proteção Integral 

são as mais afetadas, com 36% de sua área 

sob incidência de processos minerários (TABELA 

20). As Terras Indígenas apresentam 37% de 

sua extensão com incidência de processos mi-

nerários.

Do total de processos incidentes, 1.338 

são titulados e 10.348 são processos conheci-

dos como “interesses minerários”, uma vez que 

ainda não há autorização concedida (TABELA 21 E 

FIGURA 19). As Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável detêm a maior quantidade de títulos 

incidentes e interesses minerários. Entre eles, 

destacam-se os requerimentos de lavra garim-

peira, como os que ocorrem na Flota do Paru, 

6.4. Mineração empresarial nas Áreas Protegidas

Alicia Rolla e Cícero Cardoso Augusto

que soma mais de 400 do total de 447 reque-

rimentos em Unidades estaduais, e nas Flonas 

do Jamanxim e do Crepori, criadas sobre a re-

serva garimpeira do Médio Tapajós (TABELA 21).

Nas Unidades de Conservação de Prote-

ção Integral não é permitida a exploração de 

recursos naturais, de modo que os processos 

titulados incidentes ou foram autorizados irre-

gularmente ou se tornaram irregulares a partir 

da criação da área protegida. Os títulos loca-

lizados nessas áreas são passíveis de anulação 

(ISA, 2006). 

A UC Federal de Proteção Integral com 

mais títulos incidentes é o Parna do Mapinguari 

(AM). O parque tem 49 títulos, dos quais 9 são 

concessões de lavra (cassiterita) e 9 são lavras 

garimpeiras (ouro), sendo a maior parte auto-

rizada ainda antes da criação do parque, em 

2008, e, principalmente, na área ampliada em 

2010 sobre o Estado de Rondônia.
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FIGURA 18. Processos minerários incidentes em Áreas Protegidas da Amazônia em 2010

FIGURA 19. Número de processos minerários incidentes em UCs  
 e TIs em 2010
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A Esec estadual do Grão Pará, criada em 

2006, possui atualmente 54 títulos ativos inci-

dentes, 50 dos quais são autorizações de pes-

quisa de alumínio e minério de alumínio para a 

Empresa Rio Tinto Desenvolvimento. Hoje, 34 

Unidades de Conservação de Proteção Integral 

possuem um total de 248 títulos incidentes. 

No caso das TIs, a Constituição Federal de 

1988 determina que a exploração do subsolo 

desses territórios só poderá ser feita mediante a 

aprovação do Congresso Nacional, ouvidas as 

comunidades indígenas afetadas. Essa deter-

minação deve ser regulamentada por Lei (ISA, 

2005), o que não ocorreu até dezembro de 

2010 Nesse sentido, há um projeto de Lei tra-

mitando em uma Comissão Especial na Câma-

ra dos Deputados. No vácuo da lei, a TI Xipaya 

possui o maior número de processos incidentes: 

82 autorizações de pesquisa, todas anteriores à 

identificação da área.

Entre as UCs de Uso Sustentável, a Flona 

de Carajás tem mais títulos incidentes: 83. So-

mados a outros 78 requerimentos de pesquisa 

e áreas em disponibilidade, os títulos ocupam 

praticamente 100% da UC. Entre as Unidades 

estaduais de Uso sustentável, destacam-se as 

Flotas do Amapá e do Paru, com 130 e 78 títu-

los incidentes, respectivamente.

Embora passível de exploração mineral 

em algumas categorias, a principal atribuição 

de uma Unidade de Conservação de Uso Sus-

tentável é a proteção ambiental. Entretanto, al-

gumas Flonas possuem praticamente 100% de 

sua área sob interesses minerários (TABELA 22).

TABELA 21. Número de processos minerários incidentes nas Áreas Protegidas,  
 por fase, em 2010

Processos incidentes
Unidades estaduais Unidades federais

UCs total TIs Total geral
US PI US PI

Títulos Autorização de pesquisa 287 101 502 113 1.003 178 1.181

Concessão de lavra 6 4 74 9 93 5 98

Lavra garimpeira 1 - 2 17 20 - 20

Licenciamento 9 - 2 1 12 - 12

Requerimento de lavra 3 3 16 - 22 5 27

Total 306 108 596 140 1.150 188 1.338

Interesses Requerimento de lavra garimpeira 442 9 1.667 941 3.059 65 3.124

Requerimento de licenciamento 1 - 10 1 12 4 16

Requerimento de pesquisa 943 366 480 395 2.184 4.404 6.588

Requerimento de registro de extração - - 1 - 1 - 1

Disponibilidade 158 24 132 63 377 242 619

Total 1.544 399 2.290 1.400 5.633 4.715 10.348

Total geral 1.926 567 2.984 1.713 7.190 5.321 12.511



Áreas Protegidas na Amazônia Brasileira – avanços e desafios 75

TABELA 22. Rela•‹o de UCs e TIs com maior propor•‹o de sua ‡rea  
 sob processo miner‡rio*

Categoria Nome Nº de processos  Área (km²) 
Área incluída nos 
processos (km²) 

 % de área coberta 
por processo 

Un
ida

de
 Es

tad
ua

l d
e U

so
 

Su
ste

ntá
ve

l

RDS Canumã 9 180 106 58,8

Flota do Rio Urubu 2 272 73 27,0

RDS do Alcobaça 11 307 102 33,3

Flota de Manicoré 5 838 278 33,1

Flotade Maués 43 4.145 2.956 71,3

Flota do Iriri 23 4.420 956 21,6

Flota de Faro 39 6.324 2.067 32,7

Un
ida

de
 Fe

de
ral

 de
 U

so
 Su

ste
ntá

ve
l Flona de Itacaiúnas 36 1.377 1.375 99,9

Flona de Carajás 162 3.973 3.959 99,6

Flona do Tapirapé-Aquiri 53 1.981 1.973 99,6

Flona do Jamari 51 2.209 1.617 73,2

Flona do Amazonas 11 18.503 11.658 63,0

Flona de Mulata 33 2.189 1.318 60,2

Flona de Saracá-Taquera 88 4.434 2.464 55,6

Un
ida

de
 Fe

de
ral

 de
 Pr

ote
çã

o 
Int

eg
ral

Esec do Jari 59 2.243 1.649 73,5

Rebio do Tapirapé 28 1.008 339 33,7

Rebio Nascentes da Serra do Cachimbo 25 3.447 995 28,9

Parna da Serra do Pardo 24 4.481 1.017 22,7

Esec de Caracaraí 2 864 149 17,3

Parna do Mapinguari 414 17.974 3.029 16,9

Esec de Cuniã 123 1.845 286 15,5

Un
ida

de
 Es

tad
ua

l d
e P

rot
eçã

o 
Int

eg
ral

PES da Serra do Aracá 2 18.609 12.727 68,4

Rebio Maicuru 178 11.611 7.236 62,3

PES Serra dos Martírios/Andorinhas 10 245 131 53,4

PES Nhamundá 6 566 297 52,5

PES Serra dos Reis 4 369 158 42,8

PES de Guajará-Mirim 13 2.224 877 39,4

Esec do Grão-Pará 216 42.219 14.725 34,9

Ter
ra 

Ind
íge

na

Terra Indígena Ponta da Serra 4 153 153 100,0

Terra Indígena Barata/Livramento 8 129 129 100,0

Terra Indígena Araçá 11 515 514 99,8

Terra Indígena Xikrin do Cateté 128 4.382 4.354 99,4

Terra Indígena Rio Omerê 9 263 261 99,2

Terra Indígena Boqueirão 4 165 163 98,5

Terra Indígena Parakanã 47 3.520 3.407 96,8

Total 4.159 332.293 167.272 50,3
* Somente terras com mais de 100 km2 de extensão.
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38 Exemplo em Adeney, J. M.; Christensen Jr., N. L.; Pimm, S. L. Reserves Protect against 
Deforestation Fires in the Amazon. Plos One, abr. 2009. Dispon’vel em: http://bit.
ly/9l7FW9. Acesso em 15 abr. 2009.
39 Essa se•‹o foi baseada em Araœjo, E. & Barreto, P. 2010. Amea•as formais contra 
as çreas Protegidas na Amaz™nia. Estado da Amaz™nia n.16. BelŽm: Imazon, 6p. 
Dispon’vel em: http://bit.ly/cQvLma.
40 O ZSEE de Rond™nia foi destacado no estudo porque, embora estabelecido por uma 
lei, n‹o foi a letra dessa lei que determinou as altera•›es nas UCs estaduais e sim a 
interpreta•‹o que o Poder Executivo estadual deu a ela.
41 A soma dos percentuais n‹o Ž igual a 100 porque algumas çreas Protegidas apre-
sentavam mais de um tipo de proposta de altera•‹o.

A criação de Áreas Protegidas na Amazô-

nia contribui para a redução do desmatamen-

to.38 Contudo, apesar disso, há iniciativas for-

mais para reduzi-las em tamanho ou em grau 

de proteção. 

��  Alterações e propostas de  
alteração de Áreas Protegidas

Elis Araújo e Paulo Barreto

Estudo do Imazon39 realizado em 2010 

analisou 37 propostas formais para alterar 48 

Áreas Protegidas da Amazônia: 25 UCs esta-

duais, 16 UCs federais e 7 TIs. A maioria (68%) 

das iniciativas ocorreu entre 2005 e 2010.  

As alterações foram propostas por meio 

de projeto legislativo – leis ou decretos, projetos 

de lei ou de decretos em tramitação – (em 69% 

das Áreas Protegidas estudadas); ZSEE (Zone-

amento Socioeconômico-Ecológico) do Estado 

de Rondônia40 (25%); ação judicial (19%); de-

creto executivo (4%) e portaria (4%).41 Até 15 de 

julho de 2010, 24 propostas (65% do total) fo-

ram concluídas e 13 estavam inconclusas. Dos 

casos concluídos, 7% resultaram na manuten-

ção do tamanho original das Áreas Protegidas 

(114.124 km2) enquanto 93% resultaram em sua 

6.5. Ameaças formais contra as Áreas Protegidas na Amazônia Legal

supressão (perda da proteção legal), num total 

de 49.506 km2 (TABELA 23).

A manutenção dos limites originais de Áre-

as Protegidas ocorreu via Judiciário em ações 

que contestavam a demarcação de duas Terras 

Indígenas já homologadas: TI Yanomami e TI 

Raposa Serra do Sol. 

Os projetos legislativos somaram 22.601 

km2 ou 46% da área total suprimida. Desses 

projetos legislativos, 82% eram estaduais. 

Rondônia foi o Estado com mais Áreas Prote-

gidas alteradas (21), sendo 7 UCs reduzidas e 

outras 14 extintas. Em seguida aparece Mato 

Grosso com 4 UCs estaduais reduzidas. 

As supressões realizadas foram motivadas 

por títulos de posse ou propriedades anteriores 

e posteriores (inclusive assentamentos do Incra) 

à criação da Unidade de Conservação ou ho-

mologação da Terra Indígena; projetos de in-

fraestrutura (como a construção de estradas); 

projetos agropecuários, entre outros. Além dis-

so, apenas duas das 48 Áreas Protegidas es-

tudadas tinham situação fundiária totalmente 

regularizada; entre as UCs, 29 delas não pos-

suíam conselho e 35 não possuíam plano de 

manejo.

Ao término da pesquisa (15 de julho de 

2010), 29 Áreas Protegidas haviam sido altera-

das e 18 aguardavam a conclusão de projetos 

legislativos e de ações judiciais sobre a situação 

de 86.538 km2. A maioria (89%) dos casos em 

indefinição depende de oito projetos legislativos 

em tramitação na Câmara e no Senado, que 

ameaçam 84.641 km2 de 15 Áreas Protegidas. 

O Estado do Pará possui o maior número (13) 

de Áreas Protegidas ameaçadas de alteração, 

sendo 2 TIs e 11 UCs federais.  
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TABELA 23. Resultados das iniciativas de alteração de 48 Áreas Protegidas  
 da Amazônia até julho de 2010

Instrumentos legais
Resultado das iniciativas em km2

Total
Manutenção Indefinição Supressão

Projeto legislativo 0 54.557 22.601 77.158

Ação judicial 96.650 1.240 0 97.890

Projeto legislativo e ação judicial 17.475 23.006 0 40.481

Portaria 0 0 3.091 3.091

Portaria e projeto legislativo 0 7.735 2.065 9.800

Decreto executivo 0 0 9.700 9.700

ZSEE 0 0 12.050 12.050

Total (km2) 114.124 86.538 49.506 250.169 

Total de Áreas Protegidas 2 18 29 48

TABELA 24. Síntese das alterações territoriais no sistema de Unidades de Conservação 
 estadual de Rondônia em 2010

Unidade de Conservação Extensão anterior (ha) Ação Ato legal da mudança 

Florsu do Rio Roosevelt 27.860 Revogação Lei Complementar nº 584 de 19/07/2010 

Florex de Laranjeiras 30.688 Revogação Lei Complementar nº 585 de 19/07/2010 

Florsu do Rio Mequéns 425.844 Revogação Lei Complementar nº 586 de 19/07/2010 

Parque Estadual de Candeias 8.985 Revogação Lei Complementar nº 587 de 19/07/2010 

Parque Estadual Serra dos 
Parecis 

38.950 Revogação Lei Complementar nº 588 de 19/07/2010 

Florsu do Rio São Domingos 267.375 Revogação Lei Complementar nº 589 de 19/07/2010 

Reserva Estadual do Rio 
Vermelho (D) 

173.843 Revogação Lei Complementar nº 587 de 19/07/2010 

Florsu do Rio Madeira (A) 63.812 Revogação e incorporação do território à EE 
Cuniã (federal) 

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010 

cont./

42 Fonte:http://www.socioambiental.org/nsa/detalhe?id=3135.

 A desafetação das Unidades de 
Conservação em Rondônia42

Silvia de Melo Futada

Com o avanço no processo de instalação 

da Usina Hidrelétrica de Jirau, em Porto Velho, 

houve trocas dos territórios de Unidades de 

Conservação entre a esfera estadual e federal 

com revogações de UCs estaduais e incorpo-

ração de seus territórios ao Parna do Mapin-

guari e Esec de Cuniã. Depois disso, no dia 20 

de julho de 2010, a Assembleia Legislativa de 

Rondônia revogou outras seis UCs, totalizando 

mais de 9.730 km2 (TABELA 24). 

Os dois parques, as três florestas e a re-

serva estadual revogados nessa data (Figura 

20) foram criados em 1990, no contexto do 
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Unidade de Conservação Extensão anterior (ha) Ação Ato legal da mudança 

Florsu do Rio Vermelho (A) 38.688 Revogação e incorporação do território ao 
PARNA Mapinguari (federal) 

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010 e 
Lei Federal nº 12.249 de 11/06/2010 

Florsu do Rio Vermelho (B) 152.000 Revogação e incorporação parcial (54.023 
ha) do território ao PARNA Mapinguari 
(federal) 

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010 e 
Lei Federal nº 12.249 de 11/06/2010 

ESEC Estadual Antônio 
Mugica Nava 

18.281 Revogação e incorporação do território ao 
PARNA Mapinguari (federal) 

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010 e 
Lei Federal nº 12.249 de 11/06/2010 

ESEC Estadual Serra dos Três 
Irmãos 

99.813 Redução e incorporação parcial (14.801 
ha) do território ao PARNA Mapinguari 
(federal) 

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010 e 
Lei Federal nº 12.249 de 11/06/2010

APA Rio Pardo e a FLOTA 
Rio Pardo

144.417 Criação em área anteriormente pertencente 
à FLONA Bom Futuro. A definição exata 
de cada UC deverá ser definida por ato do 
Poder Executivo Estadual, através de uma 
Comissão Multidisciplinar

Lei Complementar nº 581 de 30/06/2010

FIGURA 20. UCs estaduais de Rondônia revogadas em 2010

cont. Tabela 24
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Plano Agropecuário e Florestal de Rondônia 

(Planafloro). A criação destas e de outras Áre-

as Protegidas estaduais foi uma condição para 

o desembolso do empréstimo do Banco Mun-

dial para o Planafloro. Entretanto, nenhuma 

de tais unidades chegou a ser efetivamente 

implementada.

O próprio Zoneamento Socioeconômico 

e Ecológico do Estado de Rondônia (ZSEE), pu-

blicado em 2000 (Lei Complementar Estadual 

nº 233/2000), ignorou a existência destas UCs 

estaduais. A desafetação só cristalizou um pro-

cesso há anos instalado de fato.

 Terras Indígenas em pauta no  
Congresso Nacional 

Ana Paula Caldeira Souto Maior

O Congresso Nacional, com competência 

para legislar sobre os direitos indígenas, tem re-

fletido as insatisfações de setores contrariados 

principalmente com a demarcação das Terras  

Indígenas. Nos últimos anos aumentaram as 

propostas na Câmara e no Senado que visam 

alterar a forma como a demarcação é realiza-

da pelo poder executivo, submetendo-a à apro-

vação do Congresso, e sustar as portarias do 

Ministro da Justiça e os decretos do Presidente 

da República, que respectivamente declaram 

de posse indígena e homologam a demarca-

ção das terras.

Estas propostas estão fadadas ao arqui-

vamento, pois buscam alterar direitos conside-

rados fundamentais – no caso das propostas 

de alteração da Constituição – ou por serem 

inconstitucionais – no caso das propostas de 

alteração de leis infra-constitucionais.

No caso das propostas em que o Legisla-

tivo busca exercer o controle de atos praticados 

pelo Executivo, estas tendem a não aprovação 

por se tratarem de atos relativos à demarcação 

de TIs considerados atos administrativos e não 

normativos, portanto, fora do controle do Legis-

lativo. Apesar das poucas chances de aprova-

ção, os parlamentares propõem tais alterações 

para atender suas bases eleitorais e financiado-

res e para fortalecer politicamente suas alian-

ças. As organizações indígenas e de apoio, por 

outro lado, se articulam constantemente com 

parlamentares favoráveis à manutenção dos di-

reitos indígenas.

Destas propostas, apresentam maior po-

tencial lesivo aquelas que visam autorizar a 

exploração dos recursos hídricos em Terras In-

dígenas, seja para a geração de energia seja 

para a construção de hidrovias. Apesar de ha-

ver uma lacuna, em termos de legislação es-

pecífica, no que diz respeito às condições sob 

as quais pode haver a exploração dos recur-

sos hídricos, o Congresso aprovou, em tempo 

recorde e sem consulta prévia às populações 

afetadas, a construção da Hidrelétrica de Belo 

Monte no rio Xingu e possui mais cinco propos-

tas em tramitação para aprovação de hidrelé-

tricas e hidrovias – três delas estão situadas em 

Roraima afetando os povos das TIs Yanomami 

e Raposa Serra do Sol. A pressão para explora-

ção do potencial hidroenergético da Amazônia 

vinda do poder executivo é grande. Na ausên-

cia de consulta prévia e de uma legislação que 

oriente a autorização pelo Congresso a ten-

dência é a criação de conflitos que poderão se 

intensificar no futuro.

A exploração de recursos minerais em TI é 

objeto de uma proposta de 1996 que, mobiliza-

da pelo setor mineral, voltou a tramitar em 2007, 

mas foi interrompida diante da articulação do 

movimento indígena. Esta articulação fez com 

que a Comissão Nacional de Política Indigenis-

ta (CNPI) promovesse uma consulta aos povos 
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pela Instru•‹o Normativa n¼ 08/2003 do Ibama.
46 Segundo a portaria n¼ 956/2008 da Procuradoria Geral Federal (PGF) existiam ape-
nas 22 de 48 procuradores necess‡rios.

indígenas para a criação de um novo Estatuto 

dos Povos Indígenas (EPI) onde demanda que 

os temas referentes aos direitos indígenas se-

jam regulamentados, inclusive aquele relativo à 

exploração dos recursos minerais nos subsolos 

de TIs. Apesar de um pequeno avanço na tra-

mitação do novo Estatuto, as duas propostas 

legislativas estão paradas e deverão voltar a 

tramitar em 2011.

Causam preocupação também as propos-

tas de lei complementares que pretendem de-

finir aquilo que é “o relevante interesse público 

da União”, e que exceptuam o direito de posse 

permanente à terra e os direitos de uso exclusivo 

dos povos indígenas. Tramitam três propostas 

no Congresso que, ao invés de estabelecer um 

procedimento que declare de maneira justifica-

da o que é o “relevante interesse da União” em 

casos de atos que afetarão Terras Indígenas, 

declaram, de forma genérica e aleatória, que a 

construção de estradas, ferrovias e outros tipos 

de obras são de relevante interesse da União.

Positivamente foi apresentada proposta 

para criação do Conselho Nacional de Política 

Indigenista, que é composto paritariamente por 

representantes indígenas, indigenistas e do go-

verno, com poder consultivo e deliberativo so-

bre as políticas públicas voltadas para os povos 

indígenas. O destravamento do Estatuto dos 

Povos Indígenas que estava há mais de uma 

década parado na Câmara, também pode ser 

positivo se for aprovado o conteúdo da propos-

ta da CNPI, que prevê além da regulamenta-

ção do uso dos recursos hídricos e minerais, a 

regulamentação do poder de polícia da Funai e 

o pagamento por serviços ambientais.

 Responsabilização de crimes  
ambientais nas Áreas Protegidas 
Paulo Barreto, Marília Mesquita, Elis Araújo  
e Brenda Brito

Estudos do Imazon de 2009 revelaram que 

a impunidade de infratores ambientais predomi-

nava em processos administrativos e penais em 

âmbito federal.43 A impunidade decorria da mo-

rosidade na conclusão dos processos e do baixo 

cumprimento de pena. Existem várias iniciativas 

em curso para mudar esse quadro, mas a maio-

ria é recente e seus resultados, incipientes. 

A análise dos 34 maiores casos de multas 

aplicadas por infrações ambientais em Áreas 

Protegidas do Pará indicou várias deficiências 

na punição de infratores pelo Ibama: até março 

de 2008, apenas 3% desses casos haviam sido 

concluídos; 3% estavam em fase de cobran-

ça administrativa e 24% estavam em fase de 

recurso (administrativa ou judicial). A maioria 

(70%) ainda estava em fase de análise antes da 

homologação (confirmação) pelo gerente exe-

cutivo, com possibilidade de recurso a outras 

instâncias.44 O Ibama ainda descumpriu o pra-

zo legal para homologação de todos os casos 

que passaram por esta fase.45 

A demora na conclusão dos casos está as-

sociada a vários fatores. Em 2008, por exemplo, 

o déficit de procuradores no Ibama da Amazô-

nia Legal era de 54%46 e do Pará, 33%. Essa es-

cassez é agravada pelo subaproveitamento do 
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tempo dos procuradores. Até maio de 2008, os 

procuradores deveriam avaliar todos os autos 

antes da homologação, mesmo aqueles cujos 

argumentos de defesa eram apenas protelató-

rios.47 Esses casos refletem a impunidade gene-

ralizada de infratores de normas federais, pois 

apenas 10% das multas emitidas pelos órgãos 

da fiscalização federal são arrecadadas. Dentre 

esses órgãos, o Ibama é o campeão nacional 

de multas não arrecadadas, com 11,8 bilhões 

ou 58% do total.48 

A análise de 51 processos de crimes am-

bientais em andamento na Justiça Federal do 

Pará também mostrou deficiências na punição 

de criminosos ambientais: dois terços estavam 

em tramitação; 16% haviam prescrito49 e 4% 

resultaram em absolvição por falta de provas. 

Apenas 14% dos processos levaram a algum 

tipo de punição. E, desses, em 4% os acor-

dos já haviam sido cumpridos pelos acusa-

dos para evitar o processo (transação penal) 

ou suspendê-lo (suspensão condicional do 

processo), e em 10% os infratores ainda cum-

priam as penas. 

A morosidade nos processos judiciais ini-

cia-se já na comunicação do crime à Polícia Fe-

deral ou MPF, o que favorece a prescrição dos 

crimes. Na fase de investigação, a morosidade 

está relacionada ao acúmulo de funções pelo 

delegado de polícia. No Judiciário, a demora 

se deve a rotinas cartorárias complexas que 

consomem até 73% do tempo total dos proces-

sos (principalmente o uso de cartas precatórias 
50). A soma das médias de todas as fases, des-

de o período da pré-investigação (do momento 

em que ocorreu o crime até o momento de sua 

comunicação à Polícia Federal ou ao MPF), re-

velou que um caso de crime ambiental demo-

ra aproximadamente seis anos até ser julgado 

pelo Judiciário. 

Várias medidas estão em curso para aper-

feiçoar a responsabilização ambiental. Em âm-

bito administrativo, destaca-se a mudança das 

regras realizada em maio de 2009 para apurar 

infrações ambientais, com aumento no número 

de autoridades julgadoras e diminuição de ins-

tâncias recursais.51 O Judiciário está realizando 

a virtualização processual52 (processo judicial 

eletrônico, acessível via internet) e a especializa-

ção de varas federais em matéria ambiental.53

A maioria dessas medidas é recente e será 

implementada de forma gradual, com resultados 

em médio e longo prazo. Portanto, é fundamen-

tal investir na prevenção de crimes ambientais. 

Por exemplo, deve-se manter as medidas toma-

das pelo governo federal para conter o aumen-

to do desmatamento na Amazônia a partir do 

final de 2007: 1) a restrição de crédito a imóveis 

acima de 400 hectares sem licença ambiental e 

sem titulação em todo o bioma amazônico; 2) 

o aumento das ações de fiscalização; 3) a cor-

responsabilização de quem compra produtos 

oriundos de áreas embargadas por desmata-

mento ilegal, que tem sido usada com sucesso 

contra a pecuária ilegal no Pará.54


